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Os itens que serão usados na venda ao usar o módulo de Posto devem ser preenchidos de forma
apropriada.

O item deve ser cadastrado usando a unidade de medida LITRO (LT ou L).
O emitente também tem a opção de usar um Grupo/Subgrupo próprio para separar os itens que
serão usados na bomba.

Na aba Fiscal do cadastro deve ser preenchido o Cod. ANP e Descrição ANP.
Essas são descrições iguais em todo o território nacional e servem para identificar de forma
prática o tipo de combustível. Geralmente essas informações podem ser obtidas com o fornecedor
do combustível ou consultadas no site da ANP pelos links:

https://csa.anp.gov.br/informacoes/simp 
https://www.fecombustiveis.org.br/revendedores/anp-infopreco-passo-a-passo
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É obrigatório ter uma tabela de preço dentro do cadastro do item. De acordo com a
configuração do SAT

https://docs.softensistemas.com.br/uploads/images/gallery/2025-01/image-1738240393072.png
https://csa.anp.gov.br/informacoes/simp
https://www.fecombustiveis.org.br/revendedores/anp-infopreco-passo-a-passo/6#:~:text=Acesse o site www.anp,e clique emAcessar o Sistema


Não se deve esquecer também o código de barras do item. No caso do combustível, o cód. de
barras corresponde ao bico da bomba que será usado.

Esse código interfere em diversas questões de configurações ao longo do uso do posto.

No exemplo acima, o bico 12 e 8 ficariam para o etanol. 

Na aba NFe podemos já configurar as tabelas de impostos para o uso no PDV e o preenchimento
da CFOP Preferencial.
Usando a CFOP de combustível já é feito a automação do serviço

Os combustíveis devem ser cadastrados apenas nos códigos do 1 ao 18. NÃO SE DEVE
EXCEDER ESSA NUMERAÇÃO
Visto que a tela de movimento de posto só aceita os primeiros 18 produtos do sistema

Imposto
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Por padrão, é usado uma tabela de imposto para o SAT, será aquele usado nas emissões do dia a
dia, e uma tabela para a NF-e, pois estes contribuintes devem emitir uma NF-e no fim do mês
referente aos cupons lançados no período.

De costume, se usa a tabela de imposto padrão que é separada por documento para informar os
dados do SAT e NF-e.
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